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PORTARIA N º 033/2026 DE 19 DE JANEIRO DE 2026 

"D ispõe sobre cedência de servidora ao órgão que 

menciona e �á outras providências". 

W ANDERLEIA CARA VIN A, Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

RESO LVE: 

Artigo 1 º Efetuar a cedência da Professora Soraya Severino Lemes Runichi, portadora do 

RG nº 19920142 SSP/SP, com cadastro no CPF nº 164.665458-73, funcionária efetiva junto 

à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com ônus para a origem, para exercer a função 

de Coordenadora junto à UAB/UFMS - Universidade Aberta do Brasil - Pólo de Bataguassu­

MS, no período de 01 de Janeiro de 2026 a 31 de Dezembro de 2026. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor com efeito retroativo a O 1/01/2026, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 Janeiro 

de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

W anderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Alled Carolayne Reis Araujo 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 31 de 
Janerio de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Janeiro de 2026. 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Alled Carolayne Reis Araujo 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

PORTARIA Nº 022/2026 DE 16 DE JANEIRO DE 2026 

"Dispõe sobre exoneração da Função Gratificada (DASE-2) que menciona e dá outras providências". 
WANDERLEIA CARAVINA, Prefeita do Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 47, Inciso I, da Lei 
691/91, 

Considerando o oficio da SEMEC nº 002/2026, de iniciativa da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

R E S O L V E: 

Artigo 1° Exonerar, a servidora Ana Paula Rodrigues dos Santos, matrícula nº 116473-4, portadora do RG nº 000970533 
SSP/MS, com cadastro no CPF sob o n° 006.475.411-14, da Função Gratificada de Diretora Adjunta da Escola 
Municipal Marechal Rondon, Polo e Extensão (DASE-2) junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
município de Bataguassu-MS, a contar de 31/01/2026. 

Artigo 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 31 de 
Janerio de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 16 de Janeiro de 2026. 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Alled Carolayne Reis Araujo 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

PORTARIA Nº 033/2026 DE 19 DE JANEIRO DE 2026 
"Dispõe sobre cedência de servidora ao órgão que menciona e dá outras providências". 

WA NDERLEIA CA RAVINA, Prefeito Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Efetuar a cedência da Professora Soraya Severino Lemes Runichi, portadora do RG n° 19920142 SSP/SP, 
com cadastro no CPF n° 164.665458-73, funcionária efetiva junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
ônus para a origem, para exercer a função de Coordenadora junto à UAB/UFMS - Universidade Aberta do Brasil - Pólo 
de Bataguassu-MS, no período de 01 de Janeiro de 2026 a 31 de Dezembro de 2026. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor com efeito retroativo a 01/01/2026, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeita Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 Janeiro de 2026. 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
Alled Carolayne Reis Araujo 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Matéria enviada por CLAUDELI DA SILVA MACIEL 

RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIA. 

Pelo presente Edital, a ASSOCIAÇÃO LIGA DE BATAGUASSU CONTRA O CÂNCER, 
constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, com sede a rua Santo 
Antônio nº 620, Jardim São Francisco, nesta cidade e comarca de Bataguassu-MS, neste ato devidamente representado 
por seu Presidente Mario Peron Filho, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG nº 1022862-0 SSP/PR, e CPF 
nº 100.637.303-87, residente e domiciliado nesta cidade de Bataguassu-MS, na rua Ranulfo Antônio de Souza, nº 36 , 
Jardim América I. 

Convida a comunidade do município para participar da eleição e posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal da Associação,
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